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Reuniâo Ordinária 1’ iblica de 2018/03/19

6.2. UTILIZAÇÃO DOS COMPLEXOS DESPORTIVOS DA RODOVIA

E DE MAXIMINOS POR ENTIDADES EXTERNAS:

Da Divisão Financeira, submetendo à consideração do Executivo

Municipal, o montante dos mapas de isenções de preços pela utilização

do Complexo Desportivo da Rodovia, Complexo Desportivo de

Maximinos, pelas entidades referidas na informação que faz parte

integrante da minuta.

Gabinete de Apoio DS Órgãos Autárquicos
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Assunto: UtUização dos Complexos Despoivosda Rodovia e de Maximinos por entidades eernas.

Considerando que:

1. No Complexo Desportivo da Rodovia (Piscinas Climatizadas, Campo de Ténis,

Campos de Futebol e Polivalente) e no Complexo Desportivo de Maximinos

(Piscina Climatizada, Pavilhão Gimnodesportivo) existem entidades externas a

usufruir dos espaços de forma isenta conforme mapas entregues pelos

responsáveis dos mesmos;

2. As entidades renovam o pedido de isenção por época letiva, tendo a autorização

da Senhora Vereadora do Desporto. Juventude. Saúde e Bem-estar e

Associativismo para ocupar os espaços;

D’lO - rio 7ração ‘rena
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3. A Divisão Financeira reúne os mapas das isenções de preços pelos seniços

prestados. os quais se anexam à presente informação.

Relativamente ao Complexo Desportivo da Rodovia, informa-se que o montante das

isenções, no período de 01 de outubro a 31 de dezembro de 2017, corresponde a

€ 133.742.35 (cento e trinta e três mil setecentos e quarenta e dois euros e trinta e cinco

cêntimos), dos quais 109.309,05 euros correspondem à utilização das Piscinas

Climatizadas. 2.5 12.50 euros correspondem à utilização do Campo de Ténis, 13.590,00

curos correspondem à ocupação dos Campos de Futebol, e 8.330,80 euros

correspondem às utilizações do Polivalente, conforme quadros infra:

Complexo Desportivo da Rodovia

teutiPémb Dõ- TOTALH
Rsçinas Climatizadas 3468345€ 4073815€ — 3388745€

Campo de TénIs 95150€ 91600€ 645,00€ 2512,50€

Campos de Futebol 4956,00€ 495000€ 3684,00€ [ 13590,00€

PohvaleMe 285040€ 2973,00€ - 2507,40€ 833080€ -

Complexo Desportivo da 43441,35€ 49577,15€ 40723,85€ 133742,35€
f949Y!!:iÇI?t1 MS ,

-
-_________________ -—

Destes montantes ressalva-se que os Serviços de AçAo Social da Universidade do

MinEm têm as suas isenções enquadradas ao abrigo do Protocolo n,° 167, cuja minuta foi

aprovada em reunião do executivo de 17/04/2014, em anexo. onde se acorda a cedência

gratuita das Piscinas Municipais da Rodovia.

A Associação Btennis Club tem também as suas isenções enquadradas ao abrigo do

Protocolo n.° 176, cuja minuta foi aprovada em reunião do executivo de 29/09/20 14, em

anexo, onde sc acorda a cedência gratuita do Campo de Ténis n.° 1 do Complexo

Desportivo da Rodovia à referida associação.

Valor das isenções ao abrigo de Protocolos

Serviços de Ação Social uJ 1094280€_________

Associação BtennisCIubIEÇj --

- *ra) rie’ne
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Além dos protocolos referidos, existem ainda dois pedidos de isenção formais, levados

a Reunião do Executivo Municipal de 11 de setembro de 2017 e 18 de dezembro de

2017, relativamente à utilização da Piscina Climatizada da Rodovia pela entidade IRIS

— instituto de Reabilitação e Integração Social, e pela entidade Associação de Natação

do Minho. respetivamente.

Quanto ao Complexo Desportivo de Maximinos, informa-se que o montante das

isenções. no período de 01 de outubro a 31 de dezembro de 2017. corresponde a

€ 40.48640 (quarenta mil quatrocentos e oitenta e seis euros e quarenta cêntimos), dos

quais 30.441,40 euros correspondem à utilização das Piscinas Climatizadas, e 10.045,00

euros correspondem à utilização do Pavilhão Gimnodesportivo. conforme quadros infra:

oDesortivodeMaximinos

Outubro Noitembi» Dezembit TOTAL -

Piscina Climatizada 10 165.80 € 10 16580 € 10 109,80 € 30 441,40 €

2 905,00 €

Complexo Desportivo de
13 595.80 € 13875.80 € 13014.80

Maximinos -TOTAL 1

______

Destes montantes, a entidade Colégio de São Caetano tem as suas isenções enquadradas

ao abrigo do Protocolo n.° 63, cuja minuta foi aprovada em reunião do executivo de

1 9/04’200l. em anexo, onde se acorda a cedência gratuita das estruturas e equipamentos

desportivos municipais. O valor desta utilização dos equipamentos. no período de 01 de

outubro a 31 de dezembro de 2017, foi de 994,80 euros.

Sugere-se que estes montantes selam presentes a reunião do executivo.

À consideração superior.

A Divisão Financeira.

\ç’v. j2
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Com o objectivo de rentabilização das Instalações Desportivas no Campus Universitário e

Espaços Municipais e no sentido de disponibilizar condições de prátïca desportiva regular à

comunidade universitária e aos funcionários e Colaboradores do Município de Braga, os

Serviços de Acção socTàa Universidade do Minho, com morada no Campos de Gualtar, 4710

057 Braga, representados pelo seu administrador, [ng.9 Carlos Duarte Oliveira e Silva e a

Câmara Municipal de Braga, com morada na Praça do município, 4704-514 Braga,

representada pelo Presidente da Câmara de Braga, Dr. Ricardo Rio, firmam o presente

protocolo de colaboração desportiva: -

Os serviços de Acção Social da Universidade do Minho comprometem-se a:

Disponibilizar sem custos as Salas de Musculação do Complexo desportivo

Universitário da Universidade do Minho em Gualtar e respectivo enquadramento

técnico para utilização individual por parte dos elementos da polícia municipal, nos

seguintes horários: 8h00 às 14h00; 16h00 às 17H00 e 20h30 às 22h00, de segunda a

sexta-feira, ao sábado das 10h00 às 14h e das 16h às 19h30;

• Colaborar com a Câmara Municipal de Braga na disponibilização de instalações

desportivas para a realização de eventos desportivos promovidos por este município

sem prejuízo do normal funcionamento das actividades desportivas da Universidade

do Minho;

• Colaborar na estratégia de desenvolvimento desportivo dos Clubes Desportivos de

representatividade nacional e internacional do Concelho de Braga na sua actividade

regular e;

• Enquadrar tecnicamente as aulas de natação da universidade do Minho nos espaços

municipais, nos horários cedidos pela Câmara Municipal de Braga;

ii
BRACA

Se.::ço de Acção Sosal

.7

‘—-1

Protocolo de colaboração desportiva

Entre os

Serviços de Acção social da Universidade do Minho

Ea

Câmara Municipal de Braga



BRACA

A Câmara Municipal de Braga compromete-se

l1

• Disponibilizar as piscinas municipais da Rodovia para utilização individual por parte dos

membros da Universidade do Minho nos seguintes horários: segunda-feira das 10h00
/Z

11h20; terça-feira das 11h50 às 12h50 e das 15h00 às 6h20; quarta-feira das lSh

às 16h20; quinta-feira das 11h50 às 12h50 e das 14h30 às 16h20 e sexta-feira das

14h30 às 16h20;

• Informar os elementos da Policia Municipal de Braga da necessidade de cumprir o

r. regulamento das instalações desportivas da Universidade do Minho anexo a este

protocolo e da realização de inscrição individual na secretaria dos complexos

desportivos da Universidade do Minho para acesso às instalações desportivas (1,5€

renovação/2 5€ pela primeira inscrição e 8,5€ de seguro desportivo)

• Colaborar com os serviços de Acção Social da Universidade do Minho na

disponibilização de instalações desportivas para a realização de eventos desportivos

promovidos por estes serviços sem prejuízo do normal funcionamento das actividades

desportivas da Câmara Municipal e;

• Colaborar através da Policia Municipal de Braga, nos aspectos gerais de segurança e

trânsito nos eventos desportivos realizados pela Universidade do Minho na Cidade De

Braga.

O presente protocolo é valido para o ano de 2013/2014, com início a 2 de Abril de 2014 e

renovável automaticamente por períodos de um ano, salvo a denúncia de uma das partes, com

trinta dias de antecedência.

Braga, 2 de Abril de 2014

/

*
(Eng.2 Carlos Silva) (Dr. icardo Rio)

Sen- ço de Acçã, Sc-caI



Reunião de 2014/04/17

PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO DESPORTIVA ENTRE O MUNICÍPIO

DE BRAGA E OS SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE DO

MINHO DA UNIVERSIDADE DO MINHO:

Submete-se à consideração do Executivo Municipal, a proposta de

Protocolo de Colaboração Desportiva entre o Município de Braga e os

Serviços de Ação Social da Universidade do Minho, documento esse

que aqui se dá como reproduzido e transcrito e vai ser arquivado em pasta

anexa ao livro de atas depois de rubricada por todos os membros presentes

à reunião.

-



CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA

PROPOSTA

fã:

LI

PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO DESPORTIVA ENTRE O MUNICÍPIO DE BRAGA E OS SERVIÇOS

DE ACÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE DO MINHO

Tendo em consideração a cooperação existente entre o Município de Braga e a

Universidade do Minho e o objectivo de rentabilizar as instalações desportivas do Campus

Universitário e as instalações desportivas Municipais. E tendo em conta que há a necessidade

de protocolar uma colaboração já existente no sentido de disponibilizar condições de prática

desportiva regular à Comunidade Universitária e aos Funcionários e Colaboradores do

Municipio de Braga, submete-se à consideração do Executivo Municipal a celebração do

protocolo de colaboração desportiva entre o Município de Braga e os Serviços de Acção Social

da Universidade do Minho.

Braga, 10 de Abril de 2014

A Vereadora do Pelouro do Desporto

Sameiro Araújo
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Protocolo de Colaboração Desportiva
entre os

Serviços de Acção Social d: Universidade do Mhjho

Câmara Municipal de Braga

Com o objectivo de rentabilização das Instalações Desportivas no Campos Universjtário e Espaços Municipais e no

sentido dc disponibilizar condições de prática desportiva regular à Comunidade Universitária e aos Funcionários e

Colaboradores do Município de Braga, os Serviços de Acção Social da Universidade do Minho, com morada no Campos

de Gualtar, 4710-057 Braga, representados pelo seu Administrador, Eng°. Carlos Duarte Oliveira e Silva e a Câmara

Municipal de Braga, com morada na Praça do Município, 4704—514 Braga, representada pelo Presidente da Câmara

Municipal de Braga, Dr. Ricardo Rio, firmam o presente protocolo de co]aboraçào desportiva:

Os Serviços de AcØo cia) da Unfrersidade do Minho comprometem-se a:
R_...

- Disponibiliza sem custos as Salas de Musculação do Complexo Desportivo Universirio da Univefid2

Minho em Gualtar e respectivo enquadramento técnico para utilização individual por parte dos elementos da o i ia

Municipal, nos seguintes horários: 8h00 às 14h00, 16h00 às l7h00 e 20h30 à5 22h00, de segunda a sexta-feir ao

sábadodas l0hàs l4hedas l6hàs l9h3oeaosdomingosdas l6h3Oàsl9h3O;

- Colaborar com a Câmara Municipal de Braga na disponibilização de Instalações Desportivas para a realização de

eventos desportivos promovidos por este Municipio sem prejuízo do normal funcionamento das actividades

desportivas da Universidade do Minho;
- Colaborar na estratégia de desenvolvimento desportivo dos Clubes Desportivos de representatividade nacional e

internacional do Concelho de Braga na sua atividade regular; e

- Enquadrar tecnicamente as aulas de Natação da Universidade do Minho nos espaços municipais, nos horários

cedidos pela Câmara Municipal de Braga.

A Cfimnra Municipal de Braga, compromete-se a:

Disponibilizar as Piscinas Municipais da Rodovia para utilização individual por parte dos membros da

Universidade do Minho nos seguintes horários: 2’ feira das 10h às 11.20h, 3’ feira das 11h50 às 12h50 e das

15.0Db às 16.20h, 4’ feira das 15h às 16,20h. 9feiradasl 1h50 às 12h50 e das 14h30 às 16.20h e 6’ feira das 14h30

às l6.20h;
Informar os elementos da Polícia Municipal de Braga da necessidade de cumprir o Regulamento das Instalações

Desportivas da Universidade do Minbo anexo a este protocolo e da realização de inscrição individual na Secretaria

dos Complexos Desportivos da Universidade do Minho para acesso às Instalações Desportivas (1,5€ renovação /

2,5€ pela primeira inscrição e 8,5€ de seguro desportivo);

Colaborar com os Serviços de Acção Social da Universidade do Minho na disponibilização de Instalações

Desportivas para a realização de eventos desportivos promovidos por estes serviços sem preinízo do normal

funcionamento das actividades desportivas da Câmara Municipal de Braga: e

Colaborar, através da Polícia Municipal de Braga, nos aspectos gerais de segurança e trânsito nos eventos

desportivos realizados pela Universidade do Minho na Cidade de Brag&

O Presente protocolo é valido para o ano lectivo de 2013/2014, com •cio a 17 de Abril de 2014 e renovável

automaticamente por periodos de um ano, salvo a denúncia de uma das panes, com trinta dias de antecedéncia.

Braga. 17 de Abril de 2014

Eng° Carlos Duarte Oliveira e Silva DZkido Rio

(Administrador dos SASUM) (Presidenta da Câmara Municipal de Braga)

Universidade do Minho
Serviços de Acção Social
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Normas de Utilizaçao das lnstalaçoes Desportivas

Artigol°

(Disposições Gerais)

1. As instalações Desportivas da Universidade do Minho têm como finalidade a prestação de

serviços desportivos á sua população em geral. ao movimento associativo, ás escoias e outros

órgãos que tenham intervenção na atividade e no desenwoMmento da prãtca desportiva na

Universidade.

2. As Instaiações Desportivas destinam-se fundamentalmente à prática desoortiva recreativa e

competitiva das atividades que ai se possam realizar de acordo com as suas características

fisicas e técnicas.

3. A administracão e gestão das Instalações Desportivas da Universidade do Minho é da

responsabilidade dos Serviços de Acção Social da Universidade do Minho (SASiJM).

4. Na utilização das instalações desportivas, observar-se-á a seguinte ordem de prioridades. /
a) Provas universitárias internacionais, nacionais e internas;

b) Atividades de treino das equipas universitárias devidamente credenciadas:

c) Atividades desportivas promovidas por unidades, órgãos ou Associações da

Universidade do Minho, devidamente credenciadas para o efeito;

d) Prática desportiva individual por parte dos alunos e trabalhadores da Un’versidade.

e) Atividades desportivas desenvolvidas por outras entidades. devidamenle autorizadas.

Artigo 2°

(Cedência de Instalações)

1. A cedência das instalações pode destinar-se a uma utilização regular, ou de caráter pontual. A

utilização regular compreende o periodo entre agosto e julho do ano letivo em questão.

2. Para efeitos de planeamento das instalações, todos os períodos de utilização, regular ou

pontual, devem ser apresentados por escrito, através do preenchimento de uma richa especifica

onde constarão obrigatoriamente os seguintes elementos:

- Identificação da entidade ou individuo requerente,

- Morana e contacto telefônico da entidade ou indivíduo requerente’

- Modalidade(s);

- Espaço pretendido;

- Horário pretendido para utilização das instalações:

- Contacto do responsável da atividade.

- Composição do grupo (nome, número de utente e tipo de utente).

3. Sempre que seja necessário a utilização de outro tipo de equipamento para além do

apresentado. o tempo necessário para montagem e desmontagem destes será contabilizado no

periodo da utilização.

4. A entidade requerente é responsável pelo policiamento do recinto durante a realização de

quaisquer eventos que assim o determinem, e é igualmente responsável por licenças ou

autorizações que se tornem necessárias à realização de espetáculos ou provas.

5. Se o utilizador regular pretender deixar de utilizar as instalações antes da data estabelecida,

devera informar tal facto por escrito, com antecedéncia mínima de 7 dias, sob pena de

continuarem a ser debitados as respetivas taxas de utilização.

UMnnldsda do Minha

ww.v.sas.Llminho.pt

http://www.sas.uminho.pt/print.aspx?tabid=1 1 &pagei&=204&Jangpt-PT 14/04/2014
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6. Se o utilizador regular pretender desmarcar uma utilização, deverã informar tal tacto por escrito,

com antecedéncia mimma de 7 dias, sob pena de lhe ser debitado a respetiva taxa de utilização.

7. Os SASUM, regeriam-se o direito de utilizar as instalações para eventos por si promovidos ou

apoiados. comunicando essa pretensão aos utili2adores regulares com pe’o menos 7 dias de

antecedência.
8. Pagamento das taxas de utilização

a) Para cada pagamento serão emitidos os respetivos documentos com as respetivas

taxas.

c) As taxas de utilização são cobradas nos seguintes prazos

- Quando se trate de utilizações pontLlais, no ato da reserva,

- Quando se trate de utilizações regulares, antes da primeira utilização do mês;

- Quando se trate de utilizacões protocoladas. antes da primeira utilização do mês:

Artigo 3°
(Condições de Utilização)

1. Compete aos SASUM. ouvido o Conselho de Acção Socal fixar o seguinte.

a) Tabela anual (ano letivo) de preços de utilização;

b) Regulamentos de inscrição das diferentes atividades.

2. As taxas de util:zaçáo dos espaços são definidas consoante o tipo de utente que constitui o

arupo. Sempre que esteja um utente de um tipo de taxa superior aos restantes elementos do

grupo, ossa será a taxa a aplicar ao grupo pela utilização do espaço.

Artigo 4°

(Utilização das Instalações)

1. A utilização das instalações obedecerá a horários pré-estabelecidos.

2. Não é permitida a entrada a grupos nas instalações sem a presença de um resporsável.

3. O acesso às áreas reservadas á prática desportiva só é permitido aos utilizadores devidamente

equipados com calçado próprio e portador de cartão individual de utilizador.

4. Não é permitida a entrada dos utilizadores nas áreas reservadas à prática desportiva com

objetos estranhos à mesma.

5. Não é perrn:tidc filmar ou fotografar sem autorização.

6. O acesso dos treinadores, técnicos e atletas faz-se pela poda de receção dos mesmos, não

sendo permitido o acesso pelos locais de público.

7. Não é perrn;tioo comer nos espaços de prática desportiva.

5. Não é permitido fumar nos espaços interiores das instalações desportivas.

9. Em locais bem visíveis das instalações serão afixados painéis onde constem as principais

regras de utilização.

10. A enttdade gestora das instalações desportivas reserva o direito de impedir a entrada de

ipoividuos que ofendam ou tenham nesse local ofendido a moral pública.

11. O responsável pelo grupo utente fica com a responsabilidade pelo local de prática desportiva

até ao final do período de utilização.

12. Em caso algum a entidade responsável pela gestão das instalações desportivas é responsãvel

pelo eventual desaparecimento de haveres e/ou ob;etos pessoais.

13. Só os trabalhadores e técnicos dos SASUM têm acesso à arrecadação de material. A

disponibilização do material a utilizar no extenor das instalações desportivas carece de requisição

previa para os dias de utilização.

14 Desde que seja autorizado o uso de equipamentos e materiais desportivos, estes só serão

disponibilizados sob a responsabilidade do técnico ou professor responsável pela ação.

15. Identificação dos utentes’

ai Os ulentes individuais deverão ser podadores de um cartão identiflc.ativo emitido pelos

385 UM,

b) O utente deverá aceder de imediato à solicitação de identificação que lhe seja feita pelo

trabalhador de serviço.

16. Os danos ou extravios causados em bens de património serão pagos pelos responsáveis,

efetuando estes o depósito do seu custo na secretaria da Instalação Desportiva.

http://www.sas.uminho.ptíprint.aspx2tabid=1 1 &pageid2O4&1anpt-PT 14/04/2014
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Artigo 5° —•

(Especificidade das Instalações)

Serão afixadas normas de utilização em cada uma das Instalações Desportivas dos SASUM.

Aflige 6° Ç

(Intransmissibilidade das Autorizações)

1. As autorzações de utilização de espaços concedidas são intransmissíveis.

2. A infração ao disposto no número anterior implica o cancelamento automático da respetiva

autorização.

Artigo 7°

(Cancelamento da Autorização)

A autorização de utilização das instalações será imediatamente cancelada quando se verificarem

as seguintes situações:

a) Não satisfação das condições de utilização:

b) Recusa de pagamento de prejuízo devido a danos produzidos nas instalações, ou

quaisquer equipamentos nela integrados, durante a respetiva utilização,

o) Utilização para fins diversos daqueles para que foi concedida a autorização:

d Utilização por entidades ou pessoas estranhas á autorização concedida.

Artigo a°
(Interdição)

1. A interdição de utilização das instalações consiste na proibição temporária da realização de

jogos e treinos por parte dos grupos desportivos universitários, entidades coletivas ou singulares,

a quem tenham sido imputadas as faltas referdas no número seguinte.

2. A medida de interd.’çáo é aplicável quando se verifiquem agressões ou tentativa de agressões

envolvendo espectadores, dirigentes, médicos, treinadores, auxiliares e empregados,

componentes das equipas de arbitragem, jogadores ou elementos com responsabilidade na

manutenção da ordem, bem como os que causarem danos patrimoniais.

3. A interdição será decidida após inquérito, e naturalmente, em função dos resultados apurados.

4. Ê da responsabilidade do Administrador dos SASUM graduar a pena de interdição e proceder à

respetiva aplcação relat:vamente á utilização destas instalações desportivas.

Artigo 90

(Protocolos com Entidades)

Os SASIJM poderão estabelecer protocolos com outras entidades que prevejam condições

especiais de uso das respetivas instalações, desde que observados os termos definidos nas

presentes normas de funcionamento.

Artigo 10°

(Utilizações com Fins Lucrativos)

Aquando da utilização das Instalações Desportivas com espetáculos desportivos das quais

possam advir para o utilizador resultados financeiros, a autorização serã concedida mediante a

celebração de um protocolo especifico.

Artigo 11°

{Publickdade)

1. A autorização para a exploração do publicidade nas Instalações Desportivas é da competência

dos SASUM mediante a celebração de Protocolo Especifico como previsto no ponto anterior

destas noimas.

2. Em quaiquer caso de cedência de espaço publicitáno, os locais autodzaoos pelos SASUM

http:/íwww.sas.um inho.pt/print.aspx?tabid=1 1 &pageid204&lang=pt-PT 14/04/2014
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resultantes de compromissos
/

com entidaues não poderão ser ocupados, assim corno, na existência de confli:o oe pubhcidade

com a existente. Os SASUM resepfamse ao direito de não autorizar a sua colocação.

Artigo 12°

(Transmissões Televisivas)

A utilização das instalações com transmissão televisiva carece de autorização dos SASUM, que

deverão acautelar as condições de contrato de concessão e exploracão de publicidade que esteja

err vinor. bem como os nteresses próprios da Universidade.

Artigo 13°

(Disposições Finais)

1. Compete aos SASUM zelar pela observância destas normas e pela manutenção. conservação

e segurança das instalações.

2. Os casos omssos serão resolvidos pelos SASUM;.

3. Estas normas entram em vigor no dia segunte à sua aprovação.

Aprovado a tenta de julho de 2012. em reunião do Conselho de Acção Social.

O Administrador para a Acção Social

Carlos Duarte Oliveira e Silva

V 2014 051 - Universidade do Minho

hftp://www.sas.uminho.pt/print.aspx?tabid=1 1 &pageid=204&lang=pt-PT 14/04/2014
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Câmara Municipal de Braga

O Município de Braga, cumpdndo as suas funções de promotor e incentivadr

da prática desportiva eclética no concelho bracarense, assume através deste

protocolo de colaboração a promoção e divulgação da modalidade de ténis,

através da parceria estabelecida com a Associação Btennis Glub, associação,

sem fins lucrativos tendo como principais atribuições, a promoção, ensino e o

desenvolvimento da prática do ténis.

Neste sentido:

Nos termos do disposto na alínea ia), do n.° 1 do art.° 33 da Lei n.° 75/2013, de

12 de setembro, entre:

O Município de Braga, com o n.° de identificação de pessoa coletiva n.° 506

901 176, com sede na Praça do Município, concelho de Braga, representada

neste ato pelo Senhor Presidente, Dr. Ricardo Bruno Antunes Machado Rio,

nos termos da alínea a) do n.° 1 do artigo 68°, da Lei n.° 169/99, de 18 de

Setembro; e

Associação Btennis Cub, com o n.° de pessoa coletiva n.° 510 858 813,

devidamente representada pelo seu Presidente, Paulo Sérgio Rodrigues

Moroso, de acordo com a autorização conferida por deliberação da Direção da

referida Associação;

é celebrado o presente protocolo de cooperação que se rege pelas cláusulas

seguintes:
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Câmara Municipal de Braga

Cláusuia 1.a

Pelo presente protocolo, o Município de Braga e a Associação Btennis Club,

acordam a cedência gratuita para a referida Associação, do campo de ténis n.°

1 do Complexo Desportivo da Rodovia, para a criação de uma escola de ténis

com a designação de Btennis Club — Escola de Ténis de Braga, nos seguintes

horários:

- de 16 de setembro a 31 de julho, das 8:00 às 23:00 horas de segunda a

sexta-feira, das 8:00 às 19:00 horas aos sábados e das 8:00 às 13:00 horas

aos domingos;

- de 1 agosto a 15 setembro das 8:00 às 20 horas, de segunda a domingo.

Cláusula 2.

O presente protocolo terá a duração de um ano, com inicio na data da sua

assinatura, renovando-se automaticamente por iguais períodos, enquanto não

for validamente denunciado por qualquer das partes com antecedência minima

de 30 dias, através de carta registada com aviso de receção.

Cláusula 3•

A escola de ténis tem como objetivo a promoção e a dinamização do ténis no

concelho de Braga.

Cláusula 4•3

A escola de ténis terá obrigatoriamente que abranger todas as faixas etárias e

será necessariamente aberta a toda a população do concelho, sem qualquer

tipo de condicionantes.
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Câmara Municipal de Braga

Cláusula 5 —

A Associação Btennis CIub, responsabiliza-se pela correta utilização o campo

de ténis n.° 1 do Complexo Desportivo da Rodovia, cumprindo

escrupulosamente o regulamento de funcionamento em vigor.

Cláusula 6.

A Associação Btennis Club compromete-se a colaborar em atividades

promovidas pelo Município de Braga, ao nível da promoção e formação na

modalidade de ténis.

Cláusula 7Y

A Associação Btennis Club é responsável pelo seguro de acidentes pessoais

dos seus utentes, de acordo com a legislação em vigor.

Cláusula 8.

Sempre que a Câmara Municipal de Braga delibere utilizar as instalações

supramencionadas, deverão ser canceladas as atividades previstas pela

Associação Btennis Club, através de comunicação prévia de oito dias.

Cláusula

O Município de Braga reserva-se ao direito de acompanhar a aplicação do

presente protocolo, em colaboração com o Segundo Outorgante. O não

cumprimento do protocolado terá como sanção a suspensão imediata do

protocolo.

Cláusula lo.a

O Segundo Outorgante obriga-se a publicitar o presente protocolo, entre outras

formas, através dos meios próprios da instituição.



Braga, de de 2014 4
O Presidente da Câmara Municipal de Braga

O Presidente da Associação Btennis Club

(Ricardo Bruno Antunes Machado Rio)

(Paula Sérgía Rodrigues Moroso)



ft 7_ /

Reunião de 2OO119

PROTOCOLO DE CEDÊNCIA DAS ESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS

DESPORTIVOS MUNICIPAIS - ÓRFÃOS DE 5. CAETANO.

Do Sr. Vereador da área do Desporto, submetendo à consideração do

Executivo protocolo a celebrar entre a Câmara Municipal Braga, os Órfãos de

3. Caetano e o Futebol Clube Maximinense, que tem objectivo a cedéncia

gratuita das estruturas e equipamentos desportivos municipais aos Órfãos de

S Caetano.
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CÂMARA MUNICIPAL fiE BR4GA%°
-

-
/920- Gabinete do Vereador João Nogueira “ 1-%’’
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PROTOCOLO

o!’

A Câmara Municipal de Braga - 1°. Outorgante - aqui representada pelo seu
Presidente, Engenheiro Francisco Soares Mesquita Machado. os orfãos de 3. Caetano -

2°. Outorgante - e representado pelo Qjp \JQ e o
utebol C:UÓe Maximinense - 3°. Cutorgante - aqui representado pelo seu presidente

____ ____

•-c OjcL\. aceitam dar o seu
acãrdc ao oreserte orotocolo com as secuintes olausulas

CLÁUSULA 1

A Carara Mun:oioai de Braça, como ‘. Outcrgante. cri.ç- à cedêrc:a das
suas estruturas e eCLpamencs tesøoflvos munic:oaIS cc forma :otamente gratuita, ac
2°. Outorganre.

CLÁUSULA II

O terce!ro outorgante colaborará, dentro das suas imitações de calendário, com a
cedência dc seu espaço desportivo, disponibilizando-o ao 2°. Outorgante.

CLAUSULA tU

Artes co ncio o aro espcrivo. os ::às outorgantes eaoorarão
.ocngatorIame:e. um oa!enoário e uthzação das estruturas desponvas munio:caís. 0€

forma a serem cumpridas as cláusulas e II do presente protocolo.

CLÁUSULA IV

O caíendário obrigado na cláusula anterior fará pane integrante do presentE
protocolo.



CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA
Gabinete do Vereador João Nogueira

CLAUSULA V

Este protcooio de cedências das instaaçôes desportivas poderá ser afterado,
bastando a anuênca dos três outorgantes.

Braga. 26 de Março de 2001

1°. OUTORGANTE

2°. OUTORGANTE

3°. OUTORGANTE


